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PROJETOS DE EXTENSÃO

O Diretor-Geral do Câmpus Gravataí, do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas atribuições, torna
público o RESULTADO PRELIMINAR da seleção seleção de Bolsistas para
Projetos de Extensão - Câmpus Gravataí – objeto do edital 06/2022.

Art. 1º - Quadro de Pontuação e Classificação:

Projeto de Extensão Mulheres Protagonistas:
a) Turno de trabalho: manhã

Candidata
Carta de

motivação
Entrevista

Pontuação
Final

Status

20211GR.TII_I0017 4,8 5,0 9,8 Aprovada

b) Turno de trabalho: tarde

Candidata
Carta de

motivação
Entrevista

Pontuação
Final

Status

20211GR.TII_I0061 4,5 4,6 9,1 Aprovada

20191GR.TII_I0763 3,8 5,0 8,8 Excedente

20191GR.TII_I0496 4,1 4,1 8,2 Excedente

20191GR.TII_I0291 4,3 3,8 8,1 Excedente

20211GR.TII_I0002 2,8 3,0 5,8 Excedente



Projeto de Extensão Formação de Docente em Robótica Educacional:

Candidato/a
Carta de

motivação
Entrevista

Pontuação
Final

Status

20191GR.TII_I0763 4,8 5,0 9,8 Aprovado/a

20211GR.TII_I0005 4,4 4,1 8,5 Aprovado/a

20191GR.TII_I0461 4,3 n/c Desclassificado/a*

* Desclassificado/a conforme item 6.5 do edital 06/2022.

Art. 2º - Conforme item 7.3 do Edital 06/2022, o/a candidato/a poderá
interpor recurso contra o resultado preliminar, desde que devidamente
instruído, fundamentado e dentro do prazo estipulado no cronograma, pelo
e-mail biancarossato@ifsul.edu.br.

Art. 3º - O prazo para envio fundamentado dos recursos se expira às 23h59
do dia 15/06/2022.

Gravataí, 14 de junho de 2022.

(assinado no original)

Marco Antônio da Silva Vaz
Diretor Geral do Câmpus Gravataí


